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EMENDA Nº 23 – PLEN (DE REDAÇÃO) 

 

No Projeto de Lei nº 1.049, de 2026, substituam-se todas as 

ocorrências das expressões “Centro de Referência em Altas Habilidades ou 

Superdotação” e “Centros de Referência em Altas Habilidades ou 

Superdotação” por, respectivamente, “centro de referência em altas habilidades 

ou superdotação” e “centros de referência em altas habilidades ou 

superdotação”. 
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